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popubçáo possa encamirhar suas rec õês, sugestõês, duvllas e dênúncbs.
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Exmo 5r. Presdente

A Vereadora que atrairo rêquer, depob de ouvila a Casa na forma regirental
que, utlzando a estrutura atual seir cÍiada a ouvirorb da Câmara Municipal, com
atendinêÍ*o por tebfone, protocob ou no site da Cànara Muntiral para quê a


